
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA 

L E I NQ 525/85  

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAtIDE E ACAO 

SOCIAL. 

BASILIO NAZARENO CERATTI, Prefeito Municipal de Carlos Bar—

bosa, Estado do Rio Grande do Sul.  

FAN  SABER, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu 

em cumprimento ao disposto no artigo 42, inciso  III,  da Lei Organi 

ca Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

L E I:  

Art.  1°— 1 criada na Organização Administrativa basica do ' 

Executivo Municipal de Carlos Barbosa, a Secretaria Municipal da 

Sadde e Aço Social.  

Art.  22— Compete a Secretaria da Sadde e Agão Social, cria-

'la  no artigo primeiro desta Lei, as seguintes atribuigiies: 

Prestar assistAncia m4dica, odontol6gica e social a Muníci—

pes carentes; organizar programas de assist&ncia m4dica e odonto16 

gica; propiciar a criação e manutenção de ambulat6rios nos distri—

tos do Município; fomentar a criação de creches e maternidades;for 

necer alimento e medicamentos a Munícipes necessitados; atuar na  

area  de orientação e recuperação social; promover e manter  inter  — 

câmbio com 6rgãos pdblicos e privados de Assist6ncia ao menor e ao 

desvalido; executar outras tarefas semelhantes.  

Art.  32— Lei complementar regulamentara os gastos que  envoi  

verem a manutenção desta Secretaria.  

Art.  42— Revogadas as disposigOes em contrario, esta Lei  en  

trard em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA, 10  LT  DEZEMBRO 

DE 1985. 

REGI'=-SE E PCIMIQUESE 

EM .  .0 

AGOSTINHO .T3ACCON 
Secretário Munic. da Adinin:stração 

PROF. BASI1IO NAZARENO RATTI 

PREFEITO MUNI AL 
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